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Ofício nº 1.922/2022-GP/PMC                                    Cáceres - MT, 18 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo 21.202/2022 de 21/09/2022 

 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 1.203/2022-SL/CMC, por meio do 

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento n° 203/2022, de autoria do 

ilustre vereador, Linsiod Lacerda Passos (Lacerda do AKI) – PRTB, que solicita ao 

Executivo Municipal informações da conclusão da obra da feira próxima ao Ginásio 

Didi Profeta. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas na data de 05/10/2022, junto ao Protocolo em epígrafe, pela Assessoria 

Técnica I, cópia anexa.  

Atenciosamente. 
 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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ASSINATURAS

Código para verificação: 1702-A9EC-47E3-2136

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 19/10/2022 16:27:12 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/1702-A9EC-47E3-2136

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/1702-A9EC-47E3-2136


Protocolo 2- 21.202/2022

De: GESICA S. - ATC

Para: GAB - Gabinete da Prefeita 

Data: 05/10/2022 às 15:44:39

Setores envolvidos:

GAB, ATC, SMA - PROT, GAB- ED

Requerimento

 

 Prezado Vereador.

Desde o início da obra houveram problemas que ocasionaram a demora no início dos serviços, é de vosso conhecimento
que a obra teve sua assinatura de ordem de serviço na data de 29/11/2021, após verificada a necessidade celebração do
1º Termo Aditivo em razão de erros de arredondamento entre a planilha da empresa e a planilha gerada pelo sistema,
diminuindo em R$ 57,56 o valor final da obra assinado na data de 29/09/2021.

Contudo para o início efetivo dos serviços das etapas iniciais da obra estava-se sujeito as condições climáticas, houve um
período de chuvas intensas (maiores do que o previsto) registradas na região da cidade de Cáceres (MT), impactando
diretamente no andamento dos serviços, visto que o terreno em questão possui lençol freático aflorante e encontrava-se
apaulado, acontecimento esse que foi justificado junto ao Ministério da Defesa na data de 29/01/2022. Conforme
Documento Anexo. 

Porém, além do problema supracitado, houveram divergências na locação da obra, precisando da emissão de um
atestado de arruamento só obtido na data de 21/12/2021, conforme atestado anexo. Além disso não fora previsto no
escopo dessa obra a execução do aterro necessário e foi verificado in loco  que o terreno possui um desnível considerável
em relação a via, havendo a necessidade de elaboração de um aditivo para que pudesse ser iniciado os serviços
preliminares e fora solicitado pela empresa CONSTRUPEL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-EPP
responsável pela execução da obra na data de 15/12/2021 a elaboração do mesmo juntamente com o atestado de
arruamento supracitado. O aditivo foi elaborado pela fiscal da obra na data 10/03/2022 e encaminhado para os demais a
Secretaria Municipal de Agricultura para realização dos tramites necessários, havendo sua assinatura na data de
26/04/2022. Conforme documento anexo. 

Mediante o atraso nos serviços pelos motivos elencados acima na data de 07/04/2022 houve a solicitação de pedido de
aditivo de prazo em 180 dias, por parte da Empresa CONSTRUPEL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA-EPP conforme documento anexo, sendo este pedido atendido através do termo aditivo celebrado na data de de 24
de maio de 2022. 

Na data de 29/04/2022 a empresa CONSTRUPEL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-EPP realizou
a solicitação da alteração do tipo de fundação ou reequilíbrio dos preços, conforme documento anexo, e levando em conta
o referido documento e a não disponibilidade de equipamentos na cidade para a execução das estacas pré-moldadas
cravadas por meio de caminhão bate-estacas necessárias para fundação dessa obra, e sabendo que a mesmas
possuiam baixa disponibilidade e pela não certeza do atendimento do serviço das empresas das demais localidades
optou-se para mudança do tipo de fundação para estaca escavada, necessitando a elaboração de um novo projeto. 

Na data de 25/04/2022 foi encaminhado um e-mail para AMM Associação Mato-grossense dos Municípios, a qual foi
responsável pela elaboração do projeto inicial, solicitando a alteração dos projetos, juntamente com o projeto estrutural da
parte frontal da feira, o qual não havia sido considerado na elaboração dos projetos estruturais e no orçamento porém
constava em projeto arquitetônico, conforme anexo. O projeto só teve sua elaboração finalizada na data de 25/06/2022,
mediante a alteração necessária foi elaborado aditivo no valor de R$ 105.143,22 conforme Memorando 23.425/202, na
data de 01/07/2022 o qual encontra-se em tramitação na Secretaria Municipal de Agricultura. 

Contudo devido aos problemas elencados acima, houve os atrasos permanecendo executado apenas etapas iniciais da
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obra, sabe-se ainda que a a planilha encontra-se com valor defasado visto que a data base da tabela SINAPI utilizada é a
de JAN/2021, o que poderá gerar necessidade de processo de reajuste e reequilíbrio.

Na data de 10/08/2022 a empresa CONSTRUPEL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-EPP realizou
a solicitação do processo de rescisão amigável em anexo, a empresa alega que houve atraso na definição da locação da
obra, presença de obstáculos físicos não previstos inicialmente, período chuvoso, divergências entre os projetos e a
planilha, existência de estruturas projetadas e não orçadas. A mesma ainda alega que nesse tempo houve um aumento
exponencial de preços conforme a planilha apresentada. 

A obra possui um valor total de R$ 981.662,25, mais dois aditivos nos valores de  R$ 54.034,63 e de R$ 105.143,22, os
pagamentos realizados para execução da mesma totalizam até presente data R$ 49.726,81, cerca de 5% do total.  

Considerando todos estes problemas, juntamente com a localização da mesma, foi solicitado ao orgão responsável a
possibilidade de alteração da localidade para construção da mesma, levando em consideração a reforma do DIDI Profeta,
aonde poderia utilizar o local da feira coberta para complementar ainda mais o espaço do Complexo Esportivo e
realocar esta construção em outro espaço na cidade para atender outra região já que temos a feira do centro bem
próxima desta.

No mais fico a disposição para maiores informações
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